
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E 1 	 N°. 53/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 
suas atribuições legais 

RESOLVE: 

ARTIGO 1 2  - Fica o Poder Executivo do Município 

de Cabo Frio, obrigado"a utilizar o BRASÃO do Município criado 

pela Resóluçao n2  127 de 10 de novembro de 1967, 

çao dos bens mOváis e imOveis do Município. 

na identifica 

§ 12  - A obrigatoriedade do que trata o 	artigo 

1 2, abrange a publicidade dos atos, programas, serviços,obras, 

material grafico, informativos e campanhas do Poder Executivo 

Municipal, em obediencia ao que dispoe o artigo 37, paragrafo 

1 2  da Constituiçao Federal. 

ARTIGO 22  - Esta Lei entra em vigor na data 	de 

sua publicação. 

ARTIGO 32  - Revogam-se as disposiçoes em 	con 
,  

traria. 

SALA DAS SESSÕES, 28 DE AGÔSTO DE 1 989. 

kg.6 	ROBERTO SILVA 

Vereador - Autor 
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CONTINUAÇÃO.... 

JUSTIFICATIVA 

A Constituiçao Federal determina que a Adminis 

traço Publica, atenda, ou melhor, obedeça a:princopios de le 

gal idade, impessoalidade, moralidade e publicidade. Determina 

ainda a Carta Magna, que a divulgaçao dos atos emanados 	do 

Poder Piiblico, tenham sobretudo, carater educativo ou de ori/ 

entaçao social, no podendo constar nomes, símbolos ou 	ima 

gens que caracterizem promoçao pessoal de autoridade ou 	ser 

vidores publicos. Ao ser estabelecido em 10 de novembro 	de 

1 967 o Brasao do Município de Cabo Frio, houve por bem a au 

toridade publica da poca, refletir a tradiçao da terra Cabo 

friense, com razoes histc;ricas e culturais. Assim, temos 	no 

Brasa° de Cabo Frio, o simbolo religioso da Padroeira, o sim 

bolo do Fato economico, que e o pau brasil, as armas dos pri 

meiros colonizadores, o simbolo dos índios Tamoyos e, tambem 

o sal como gerador dos nossos primeiros passos rumo ao 	pro 

gresso e a consolidaçao do Munici
f 
 pio. Assim, o Brasa° do Muni 

e
f
tplo, reflete fielmente nossas mais caras tradiçoes, envolve 

e abraça nossa historia, guarda as instituiçoes que o 	prece 

deram, mas sobretudo o exemplo de acentuadó devotemento 	a 

Patria, que o Município de Cabo Frio representa e que tambem 

ajudou a,construir. Cabe á nos hómens publicos a preservaçao 

segue 
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qi • 

de tais valores, escrevendo com emoçao e sentimento sobre 	o 
. 

tesouro de tradiçoes que nos foi legado. Um povo sem memorta 

esta fadado a ser um povo sem cultura, o que no podemos per 

mitir em nome ate de nossa responsabilidade perante a poste 

ridade, que certamente nos julgara . No seremos julgados co 

mo carrascos de nossa hist(iria. 

SALA DAS SESSÕES, 28 de agCisto de 1 989. 

CJIS ROBERTO SILVA 

Vereador - AutOr 
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